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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

L E I m 2.312/90 

"ABRE CRÊPITOS SUPLEMENTARES" 

SILVIO MIGUEL F0F0MKA, P*.e.*cÁXo 

Municipal de. Santo Antônio da Pa.&utfha,no 

u&o deu êXAÀJmJXfitA que Ikt hão COníeAÀ.-

daò pon Lei. 

FAÇO SA6ER, que a Camotu lÀuiuxU 

pm. aprovou e ea òanciono a òcguinle. icii 

ARTIGO ffl - São òupiemznXadaò CLÒ òcguintcò doxaçctò 0Kçamtnta\iaA, confalme, Ae-

guc: 

01- GAbíWfcTE VO PREFEITO 

01- GABINETE P0 PREFEITO 

Aí^u-úiauc 2.002- SupeAvi&ão I CWUfCMftifl Geta£ 

3.1.1.1- * M 4 M £ Cíwc?" CftJ 1. 700.000,00 

03- SECRtTAklA MUNICIPAL PE APMINISTRAÇft) 

0 J - SECktTAklA MUNICIPAL PE ADMINISTRAÇÃO 

KUvidaúi 2 .003- Manaíencão SeMiçoè da SccAe/z^tca 

I . I . I . I - PeMoal tbtil C \ $ 1.200.000,00 

4.1.2.0- lqixA.pGme.wCo t Hatexial PeAmanenXe. CK$ 100.000,00 

fHêjttê 1.001- ConòtAu-zão e. ConoeA.ViA.cuo de, pAÃpJUjQ* Üuniicipaib 

4.1.1.0- Qbtuu c. InòldiacõtA C*f 3.500.000,00 

0 4 - SECRETARIA MUNICIPAL PE FINANÇAS 

I I - SECRETARIA MUNICIPAL PE FINANÇAS 

AtLvidadt 2.004- l\anute.nção doò StnviçoA da Szcn.eJt.aAia 

5.1.1.1- feòòoat CÀMÁÁ CftJ 1.600.000,00 

05- SECRETARIA MUNICIPAL PE EPUCAÇÀ0 E CULTURA 

tf!- SECRETARIA MUNICIPAL PE EPUCAÇX0 E CULTURA 

Mviéêdl 2.007- Mi.triícwçõo do* Sc*v-tçe4 Admini&tÂativoò 

3.1.1.1- PeAòoal CivU C*$ / .500 .000,00 

4.1.1.0- Equipamento e UateJuxU Pe.iruxne.ntz Oi$ 500.000,00 

Atividade 2.0OS- Manutenção do EnAA.no de. 1Q. GKOU 

5.1.1.1- YeAloal Civil C*$ 4.400.000,00 

5.1.3.2- OutJioò SeAvlço* e Encango* Qi$ 42S.000,00 

http://lqixA.pGme.wCo
http://ConoeA.ViA.cuo
http://Szcn.eJt.aAia
http://Pe.iruxne.ntz
http://EnAA.no
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Atividade 2.01mtxruxA.<cn^uu u u M u o t u u u u í.unçao NatA.va 

3 .2 .1 .1 - TnanàieJilnciah OpeAacionaU Oi$ 250.000,00 

06- SECRETARIA MUNICIPAL VE O R A S , V1AÇÃ0 E SERVIÇOS URBANOS 

01- VIVISÃO VE URBANISMO E USRAS PUBLICAS 

AtÁviÃade 2.020- Manutenção dos Sciviçoò dl Expediente 

3.1.1.1- Pc&toat. Civil C%| 2.000.000,00 

PAojeto 1.004- Ampliação e Kiionmx do CmitiiÀo Municipal 

4.1.1.0- ObAas e Instalações Ci$ 500.000,00 

02- DEPARTAMENTO MUNICIPAL VE ESTRADAS VE RODAGENS 

Atividade 2.035- iíanutençao do* S^AVÍÇOS do wÁÍER 

3 . 1 . ? . ? - Pessoal Civil CM 0.500.000,00 

3.1.2.0- MateAial de. Contorno CA$ 5.000.000,00 

3 . 1 . 3 . 1 - OutAos SeKviços e íncusiyüò CA$ l.».JQQ,00 

4 . 1 . 2 . 0 - equipamento e Maie>ujx<. F e / unuuc r > . u . Ol$ 3*000.000,00 

0 1 - SECRETARIA MUNICIPAL VE SAÚDE E BEM-ESTAR SOCIAL 

Atividade. 2.031- Manutenção dos seAviços admirJj>tAati.vos 

3 . ? . ? . ? - Tessoai C O M ^ Oi$ 1.OCO.000,00 

Atividade. 2.039- ConvcnAjo com o HosptXal Municipal. 

3.2.1.1- TAxuuieAwcias OpeAaciinii*j> Ct$ 500.000,00 

Kt4.VA.dad2. 2.041- Uawitçnção dos seAv-tços daò cuicheò 

3 . 1 . 2 . 0 - Mateniat de. consumo Cl$ 1.000.000,00 

01- SECRETARIA MUNICIPAL VE AGRICULTURA E FOMÍHTO ECONÔMICO 

01- SECRETARIA MUNICIPAL PE AGRICULTURA E FOMENTO ECONÔMICO 

Atividade 2.044- !\anuLcnção dos SPJVJÍÇOS da SecAeXaxia 

3 . 1 . 1 . 1 - Pessoal Civil CA$ 1.000.000,00 

Piojeto 1.013- ConstAução de Redes EléXAicas RUAOÍS 

4 . 1 . 1 . 0 - Obxas e instalações CA$ 1.300.000,00 

0 9 - ENCARGOS GERAIS VO MUNICÍPIO 

0 1 - ENCARGOS GERAIS VO MUNICÍPIO 

AtLviaaae 2.050- cncaxgos c/ÍPERGS 

3.1.1.3- Obrigações PatAonaiò CA$ 1.500.000,00 

r'xo$eJ.Q 1.016- ConstAução do Jáque*. Clube PaíAulhense 

4.1.1.0- ObAas e Instalações CA$ 500.000,00 

TOTAL CA$ 41.OU.000,00 

http://Kt4.VA.dad2
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ARTIGO 2fi - SSIAVVW dz KZCUKÒO pana cobnii ai òuptementaçõaò conòlanteò no aAXi 

go ant.vU.0K, o auxilio nzczbido do zòtado do Rio Gnande do Sul, ne-

paihado OXJUXVZÒ da SzcnzXania dz Educação (SEC) , conioxmz acondo,no 

valo*, dz CK$ 1.42$.000,00 [um milhão z quaXxocznXo* z vinXz Z oiXo 

mil ZKUZZÍAOÒ). 

ARTIGO M - Setvinã lambem, paxá cobJuA aò òuptemenXaçõeò conòltinXzò no antigo 

1ü, a pneviòão da annecadação a maio A.. 

ARTIGO 40. - Revogada* aò diòpoòiçãeò em contnãnio eòta Lei 

a paxlÀA deòta daXa. 

zntna em vigon 

GABINETE Vü PREFEITO Mü/vICIPAL, 19 de outabnojk-A^BM. 

REGISTRE-SE E COtiUKlüUESE 

K l J f MEPJ 

de Adminiòtnação 

http://ant.vU.0K

